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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA ,

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS

RESOLUÇÃO N2 b CS ~/Cj 9
2ª CÂMARA
SESSÃO DE: 11.11.99.
PROCESSO DE RECURSO N2 1/001472/96 AI N2 1/374573/96.
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.
RECORRIDO: PALÁCIO DAS MOLAS LTDA.
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO.

EMENTA:
MULTA. BAIXA DO C.G.F. EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS.'
AUTUAÇÃO NULA POR IMPEDIMENTO DA AUTORIDADE AUTUANTE.
Termo de Notificação emitido em inobservância ao dispos
to no art. 24, 111 da Instrução Normativa nº 033/93.ExI
gência de multa. Principio da espontaneidade desrespei=
tado. NULIDADE ABSOLUTA com arrimo no art. 32 da Lei nº
12.732/97. Recurso oficial desprovido. Confirmação da
decisão de 1º grau. DECISÃO POR UNANIMIDADE DE VOTOS.

RELATÓRIO:

Noticiam os presentes autos, em sua peça vestibular, que
a firma indigitada, extraviou 200'(duzentas) notas fiscais utili-
zadas no mês de fevereiro de 1994, com a seguinte numeração:

Por penalidade a autoridade autuante sugere a inserta '
no art. 117 do Dec. nº 21.219/91, combinada com o art.31, XIII do
Dec. nº 22.322/92.

Nas' informações complementares a autoridade autuante
mantém o teor da peça inicial, demonstrando o valor do débito a
ser recolhido.

Integra a instrução procedimental o Termo de Notifica -
ção de Débito e/ou Documentos.

O feito fiscal correu ~ revelia, conforme Termo de Reve
lia exarado ~s fls. 06 dos autos .

Em instância singular, a nobre julgadora, a luz da le-
gislação pertinente, decide pela NULIDADE ABSOLUTA da Ação Fiscal
por impedimento da autoridade autuante, em razão da cobrança da
multa no Termo de Notificação, ferindo o principio da espontanei-
dade previsto no art.24, 111 da IN nº 033/93.

A douta ConsultoriaTribut~ria, em parecer adotado pela
douta Procuradoria Geral do Estado, sugere o conhecimento e des
provimento do recurso oficial interposto, para confirmar a deci -
são singula~ recorrida.

É o relat~rio.
M.D.S.S. ~

22.001/050;
22.401/500;
7.801/850.,

UFECES.

. 50 notas fiscais,s~rie D-l, nºs

.100 notas fiscais,serie D-l, nºs
• 50 notas fiscais,série B-l, nºs

Multa: 200 x 10 = 2.000
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PROC. REC. Nº 1/001472/96 fls.02
VOTO DA RELATORA:

A nulidade processual sera decretada sempre que
os atos e formas estiverem ao arrepio das normas procedimentais
vigentes.

A efic~cia dos atos do processo depende, em pr!n-
cipio, de sua celebração segundo 9s cânones da Lei e a consequen-
cia natural da sua inobservancia e que o ato fique privado dos e-
feitos que ordinariamente haveria de ter.

In casu, a acusação fiscal funda-se no EXTRAVIO
DE DOCUMENTOS FISCAIS, constatado mediante pedido de baixa do
C.G.F. da empresa indigitada, que carece da emissão do Termo de
Notificação previsto na Instruçã0 Normativa nº 033/93~ art. 24,i~
ciso 111, com vistas a assegurar o cumprimento espontaneo da obri
gação tribut~ria reclamada, no prazo de 10 (dez) dias. Ocorre qu~
a autoridade designada a desenvolver a ação fiscal. assim o fize-
ra em inobservância ao comando legal supra, pois e~itiu o alusivo
Termo exigindo do.contribuinte multa punitiva, p,"ocedimento este
que feriu o principio da espontaneidade assegurado no sobredito a
to normativo.

Como vimos,a luz do que preceitua o comando legal
acima mencionadol o Termo de No~ificação devidamente formalizado'
constitui ~rovidencia indispensavel no processo de baixa a pedi _
do, providencia esta que a autoridade autuante dela se afastou, I

consequentemente, viciando todo o processado, o que não nos resta
outra alternativa senão declarar a NULIDADE ABSOLUTA da Ação Fis-
cal, nos termos do art. 32 da Lei nº 12.7J2/97, face o impcdimen~
to. da autoridade autuante. Precisamente, e o que se nos afigura'
imperioso, ante a existência de vicio insan~vel.

De sorte que a decisão singular que julgou NULA a
Ação Fiscal por impedimento do agente, esta correta e merece con-
firmação.

De conformidade com todo o exposto, votamos
conhecimento e desprovimento do recurso oficial interposto,
confirmar a decisão declarat~ria de Nulidade da Ação Fiscal
rida na instância singular, em consonância com o parecer da
Consultoria Tribut~ria, inteiramente referendado pela douta
radoria Geral do Estado.

E o voto.
M.D.S.S.~

pelo
pa ra'
profe
douta
Procu



PROC. REC. Nº 1/001472/96
DECISÃO:

f I s. 0.\

Vistos, discutidos e examinados os pres~ntes autos. em '
que,~ recorrente CÉLULA DE JULGAHENTO DE 1 ª I:\ST,\;\CIA ~' recorrido
PALACIO DAS MOLAS LTDA.

RESOL VEMos me mb r os da 2 ª C it ma r a d o Co n seI h o d~' Re c li r"s o s
T r i b u t ~ r i os, p o r una n i mi da de d e vo tos. c o n h e c e r d (' I" e c li r s ~~ l~f j c j -

aI, negar-lhe provimento, eara confjrr;l<1l" a decjs~l~ deçlar;lt(;ria
de NUL I DADE ABSOLUTA d a Aç a o F j s C;I 1 p r~' f e r j da n <I in s til n c j a s j n g: u-
lar, nos termos do voto da relator"a. em c('nson;~ncjil Cl~m ~~ r'areCl""
d a dou t a Co n s u 1 t o r i a t r i b u t ;i r i a, i n t e i r a me n t e a c o :Ih i d o r l' J il d 0 li t a
Prociradoria Geral do Estado.

Sala das Sess~es d~. 2ª Cimara do Conselho de
Tribut~rios em Fortaleza, ~J.f de dezembro de 1999.
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JOSE RIBEIRO ~ETO
Presidente

~Çi~"NL) _
~L\ R L\ DI \ A Svn Os S YL O~L\ O

Conselheira relélt~~ra

~ ...

JOS AlVA DE FREITAS
Conse~o

~~~~~~~
WLADIA MARIA PARENTE AGU

,._~ra

~RANCISCO-DAS CHAGAS
Conselheiro

UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE
Conselheira relat0r<l
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